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Esta semana começam obras muito aguardadas pelos moradores de Bertioga: 
reurbanização da orla do Rio da Praia; construção da Praça Samjarp e drenagem e 
pavimentação da Rua Augusto Ribeiro Pacheco, que liga a Rodovia Rio-Santos e a 

Avenida Anchieta. Além de beneficiar a comunidade local, as iniciativas
são positivas para o turismo da Cidade.

Investimentos de R$ 4 milhões garantem 
melhorias no Rio da Praia e Jardim Raphael

FOTO: RENATO INÁCIO
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DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)

• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

• Sebrae
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Praça Samjarp começa a ser
construída no bairro Rio da Praia

No pacote de melhorias destinado a localidade Rio da Praia,
um dos bairros mais antigos de Bertioga, está a construção da Praça Samjarp, no terreno que 

sediou por muitos anos a Sociedade Amigos do bairro. A ordem de serviço para o início da obra 
foi assinada no final de junho e, na próxima semana, começam as intervenções na área.

O projeto, orçado em R$ 374.991,38, conta com recursos do Governo Federal e contrapartida do 
Município. A empresa responsável pela obra é a Palácio Construções Ltda.

O prazo para a construção da Praça Samjarp é de cinco meses, a partir da assinatura da ordem 
de serviço, na área localizada entre as ruas Cardeal Emili Biayenda, Edméia Ladewig

e Marivaldo Fernandes.
O projeto contempla 929,20 m² de área total, com quadra destinada à prática esportiva de 

bocha, ambiente para aparelhos físicos, mesas para jogos (dama, dominó), além de bicicletário, 
depósito, iluminação ornamental, área verde, bancos, guias, sarjetas e piso

com elementos intertravados.

Com objetivo de melhorar o acesso e o trânsito no bairro Jardim Raphael, a Prefeitura de
Bertioga assinou, no dia 27 de junho, a ordem de serviço para o início da obra de pavimentação e 
drenagem da Rua Augusto Ribeiro Pacheco. A via liga a Rodovia Rio-Santos e a Avenida Anchieta.

A obra terá início na próxima semana.
A melhoria tem orçamento de quase R$ 2 milhões, com recursos do Dade (Departamento de 

Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias) de 2017.  A iniciativa beneficia a população local, além 
de incentivar o turismo e o comércio na região. 

A intervenção será realizada pela empresa Vertsa Construções Ltda, com prazo para conclusão 
de cinco meses. O projeto prevê pavimentação asfáltica e drenagem de parte da Rua Augusto 

Ribeiro Pacheco, no trecho entre a BR-101 e a Avenida Anchieta, numa extensão total de 1.800 m². 
Também faz parte do projeto a instalação de ciclofaixa e passeio público.

Jardim Raphael recebe pavimentação 
na principal via de acesso ao bairro
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Iniciada obra de reurbanização
na orla do Rio da Praia

O bairro Rio da Praia terá, na próxima semana, o início de uma obra bastante 
aguardada por moradores e comerciantes da localidade; a reurbanização da orla da 
praia. O projeto, com orçamento de R$ 1.751.163,19, será viabilizado com recursos do 

Dade (Departamento de Apoio e Desenvolvimento das Estâncias). 
A ordem de serviços para o começo da obra foi assinada no dia 21 de junho. A empresa 

responsável pela execução do projeto é a Solovia Engenharia e Construções Ltda, 
sendo que o prazo para conclusão é de 10 meses. 

O projeto prevê a construção de dois quiosques em alvenaria, com dois box em cada; 
e um banheiro público. Haverá ainda a instalação de um posto elevado de observação 

para bombeiros, ciclovia, áreas para playground, aparelhos de ginástica
e um amplo jardim gramado.

Para eventos esportivos e culturais, será implantado um mini palco, e arquibancada.

FOTO: RENATO INÁCIO
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BERTPREV

JULHO

ATOS DO LEGISLATIVO

ATO DA MESA N° 03/2018

“Regulamenta o uso do sistema de pagamento 
de contas da Câmara Municipal de Bertioga 
pelo ‘INTERNET BANKING CAIXA’ e dá outras 
providências”

Considerando a evolução tecnológica onde as 
instituições bancárias criaram um sistema seguro 
de realizações de serviços bancários remoto, com 
a utilização da internet;

Considerando que a Câmara Municipal de 
Bertioga – CÂMARA, possui conta corrente na 
Caixa Econômica Federal – CAIXA;

Considerando que a CAIXA vem sistematicamente 
incentivando seus correntistas a realizar serviços 
bancários pela INTERNET demandando economia 
de tempo, de custos e de pessoal. 

RESOLVE a Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Bertioga, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso XXV, do artigo 20 da Resolução 
68/2.004, organizar o sistema de pagamento de 
contas pelo Internet Banking da forma seguinte: 

Artigo 1º - A CÂMARA poderá utilizar o sistema 
de pagamento de suas obrigações e contas 
através do Internet Banking Caixa, e para tanto 
fica autorizada a celebrar contrato de prestação 
de serviços com a CAIXA.
Parágrafo Primeiro – O contrato será celebrado 
por dispensa de licitação com base no inciso II do 
artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, em razão do 
valor referente ao pagamento do serviço descrito 
nesta cláusula ser igual a zero. 
Parágrafo Segundo – O contrato a ser assinado 
será gratuito e definirá as obrigações das partes 
e suas responsabilidades.
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CONSELHOS MUNICIPAIS

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher, no uso de suas atribuições, CONVOCA os 
conselheiros titulares ou suplentes e comunidade 
interessada em geral para Reunião Ordinária, que 
acontecerá no dia 17 de julho de 2018, as 15h00, 
na Casa da Cidadania/OAB-BERTIOGA, na Rua 
Estevão da Costa, nº 645, Centro, Bertioga.

CONVOCAÇÃO

A Presidenta do Conselho da Pessoa Portadora 
de Deficiência de Bertioga (CONDEFI), no uso 
de suas atribuições legais, convida conselheiros 
titulares, suplentes e comunidade em geral para 
Reunião Ordinária que será realizada na quarta-
feira, dia 18 de julho de 2018, às 09 horas, na 
Casa dos Conselhos sita á Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 – Centro - Bertioga.

PAUTA:
-Abertura;
-Assuntos Gerais.

Shirley Maria dos Santos Nagai 
Presidenta

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Pública (CONSEGUR) no uso de suas atribuições 
que lhe foi conferida CONVOCA os conselheiros 
titulares ou suplentes e comunidade interessada 
em geral para a Reunião Ordinária, nesta terça-
feira 17 de julho de 2018, às 15 horas, no Casa 
dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – 
Centro. 

PAUTA:

Abertura;
Assuntos Gerais.

Taciano Goulart Cerqueira Leite
Presidente do CONSEGUR

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de 
Segurança Pública (CONSEGUR) no uso 
de suas atribuições que lhe foi conferida 
CONVOCA os conselheiros t i tu lares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral 
para a Reunião Ordinária, nesta terça-feira 17 
de julho de 2018, às 15 horas, no Casa dos 
Conselhos Dr. Walter José de Santana, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento da Pesca, Aquicultura, 
Psicultura e Agrícola de Bertioga (CMDPESCA), 
CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes 
e comunidade interessada em geral para a 
Reunião Ordinária nesta terça-feira, 17 de julho  
de 2018, às 09:00 horas, na ONG Boracéia Viva, 
sita á Estrada Rio Santos km 237 – Boracéia – 
Bertioga.

PAUTA:
- Leitura da Ata da reunião anterior;
- Projeto Rio Itapanhaú.

Thomas Schmidt
Presidente

CONVOCAÇÃO

A Presidenta do Conselho Municipal de Proteção 
e Defesa dos Animais de Bertioga (CMPDA) 
CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes 
e comunidade interessada em geral para a 
Reunião Ordinária nesta quarta-feira, dia 18 de 
julho de 2018 às 17 horas, na Casa dos Conselhos 
Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 

PAUTA: 
Relatório referente à reunião com o Executivo; 
Definição das metas para os próximos dois anos e 
Assuntos gerais

MAÍRA EUGENIA CARALLI
Presidenta

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Lei nº 904 de 27 de maio de 2010 - Decreto nº 

2.185 de 18 de julho de 2014
2014 - 2018

Município de Bertioga
Estancia Balnearia do Estado de São Paulo

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho de Alimentação 
Escolar, no uso de suas atribuições, convoca 
seus respectivos membros e convida cidadãos 
para a Reunião Extraordinária, a ser realizada no 
dia 19 de julho de 2018, às 15h30 horas, na Casa 
dos Conselhos Municipais, situada na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1.117 - Centro.

Edital n.º 010/18
Extrato Contratual

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL 
DE BERTIOGA –  PROCESSO: 102/18 - 
CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES 
LTDA - CONTRATO N° (DE ORIGEM): 008/18 
- DATA SSINATURA: 12/07/2018 - VIGÊNCIA: 
01/08/2018 À 31/07/2019 - OBJETO: Cartão 
Auxílio-Alimentação. VALOR: Taxa Negativa – 
6,30%.

Bertioga, 12 de julho de 2.018.

VER. NEY VAZ PINTO LYRA  
 PRESIDENTE DA CÂMARA

Artigo 2º - O sistema de pagamento de conta pelo 
Internet Banking Caixa ocorrerá a partir da ciência 
do Presidente da Câmara da existência de alguma 
conta ou obrigação a ser quitada, momento em 
que haverá a autorização para pagamento através 
do sistema remoto.

Artigo 3º - O pagamento feito pelo sistema Internet 
Banking Caixa será acionado por duas assinaturas 
eletrônicas, sendo uma necessariamente do 
Secretário Geral e outra ou do diretor de Finanças 
ou do Tesoureiro. 

Artigo 4º - Este Ato da Mesa entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Artigo 5º –  Revogam-se as disposições em 
contrário.  
  

Bertioga, 21 de junho de 2.018.

Ver. Ney Vaz Pinto Lyra
Presidente

Ver. Antônio Carlos Ticianelli         Ver. Magno Roberto S. Souza
1º Secretário                                              2º Secretário

PAUTA:
1) Parecer conclusivo das contas do Programa 
de Alimentação Escolar ano 2017;

2) Assuntos gerais.

Udo Stellfeld
Presidente

– Centro. 

PAUTA:

Abertura;
Assuntos Gerais.

Taciano Goulart Cerqueira Leite
Presidente do CONSEGUR
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AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS 
E UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila 
Itapanhaú, Bertioga-SP, tel(13) 3316-2554, neste 
ato representado por sua Presidente, Juliana 
Piccoli Rodrigues da Silva, divulga:

RECADASTRAMENTO 2° SEMESTRE 2018
 
O recadastramento para o 2º Semestre 2018 
iniciou-se no dia 10/07/2018 e encerra-se no dia 
21/07/2018.
O s  d o c u m e n t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  o 
recadastramento são:
- Comprovante de residência atualizado.
- Comprovante de matrícula 2º Semestre / 2018.
- Histórico de faltas referente ao 1º Semestre/ 
2018.
OBS: Na ausência de quaisquer documentos 
citados acima, bem como o inadimplemento de 
débitos referente ao rateio não será possível 
realizar o recadastro. 
Horário de Atendimento será das 8h30 às 15h 
durante a semana e aos Sábados das 8h30 às 
11h.
LISTA DE ESPERA 2º SEMESTRE 2018

Informamos ainda que as Organizações Privadas 
sem Fins Lucrativos poderão apresentar apenas 
uma proposta de ação, subscritas no formulário 
padrão do Amigo de Valor/Santander, bem como 
deverão obedecer às prioridades subscritas no 
diagnóstico e Planejamento da politica Municipal 
de Proteção Integral das Crianças e Adolescentes 
de Bertioga, conforme segue: (1) Fortalecimento 
de Vínculos Familiares; (2) Evasão Escolar; (3) 
Violência e Exploração Sexual contra Crianças e 
Adolescentes; Dependência  Química .

Assim, para que chegue ao conhecimento de 
todos, publicamos o presente edital.

Bertioga, 11 de julho de 2018.
Olga Anita Cordeiro da Silva

Presidente do CMDCA

EDITAL PARA CONHECIMENTO PÚBLICO
N° 04/18

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

BERTIOGA (CMDCA de Bertioga ), no uso
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 6º e 227 
da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente) e suas alterações;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 
12.696, de 25 de julho de 2012;
CONSIDERANDO a Resolução nº 170, de 10 
dezembro de 2014,  do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CONANDA. 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1.098, de 02 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO que cada município através 
do CMDCA poderá apresentar 01 (uma) proposta 
de ação até impreterivelmente dia 27 de julho 
de 2018;
CONSIDERANDO as decisões da Assembleia 
Ordinária realizada em 05 de julho de 2018, em 
face ao prorrogamento do prazo de inscrição no 
Programa Amigo de Valor, do Banco Santander; ;
Torna público o calendário a ser seguido pelas 
organizações privadas sem fins lucrativos,  

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
PARA A ELEIÇÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
BIÊNIO 2018-2020

A Comissão Permanente de Cadastramento e 
Eleição dos Conselhos Municipais, no uso das 
atribuições que foram conferidas pela Portaria 
nº 184 de fevereiro de 2017 e portaria nº 474 
de setembro de 2017 e considerando o disposto 
nas Leis Municipais nº 628 de 2004, Lei 828 de 
2008 e Decretos nºs 1045 de 2005 e nº 1.145 de 
2006, vem pelo presente tornar público o período 
de prorrogação de inscrição para o procedimento 
de eleição dos membros do Conselho Municipal 
de Educação.

DA FINALIDADE 
O presente Edital tem por finalidade, estabelecer 
critérios para eleição de 04 (QUATRO) titulares 
e seus respectivos suplentes para compor o 
Conselho de Educação, conforme a seguir:

b) 02 (dois) representantes das entidades 
educacionais privadas;
c) 02 (dois) representantes de pais de alunos.

INSCRIÇÕES
Fica estabelecido que as inscrições deverão ser 
feitas a partir do dia 16  de julho a 06 de agosto 
de 2018 , de segunda a sexta-feira, das 9 às 
12 horas, e das 14 às 16 horas, na Casa dos 
Conselhos Dr. Walter José de Santana, que fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 
O período de inscrições apenas será prorrogado 
na hipótese de não seu alcançar o número 
mínimo de inscritos sendo este fato devidamente 
comunicado por meio de publicação no Boletim 
Oficial do Município.

A ficha de inscrição deverá ser preenchida pela 
entidade ou associação, e protocolada na Casa 
dos Conselhos Municipais, acompanhada de 
cópia dos seguintes documentos:

I - Referentes alíneas B deste edital:
1) Estatuto Social;
2) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ;
3) Ata de Eleição da Atual Diretoria;
4) Comprovante de endereço atualizado;

PAUTA:
- Planejamento para a Assembleia Popular sobre 
a saúde da mulher no SUS e  Planejamento 
Familiar;
- Cobrar resposta dos ofícios encaminhados à 
secretaria de saúde, secretária de Educação e 
Gabinete do Prefeito;
- Entrega dos convites aos funcionários da Saúde, 
demais órgãos públicos;
- Assuntos gerais.

Cinthia Santos da Conceição
Presidente do Conselho Municipal

dos Direitos da Mulher

5) RG, CPF e comprovante de endereço dos 
representantes; 
6) Ata lavrada da reunião de indicação do docente.

II - Referente alínea C deste edital:
a) declaração de matrícula da rede pública do 
aluno;
 b) RG e CPF do responsável e do aluno;
 c) Comprovante de residência.

Todas as inscrições serão analisadas verificando 
se os interessados atendem aos critérios 
estabelecidos neste Edital e nos demais requisitos 
legais. As inscrições indeferidas, bem como a 
relação com os nomes dos candidatos serão 
divulgadas no Boletim Oficial do Município (BOM).

DA ELEIÇÃO
Os representantes de escolas particulares, 
entidades civis, organizações de bairros, 
associação de pais e mestres, pais de alunos das 
escolas municipais, ex-conselheiros, professores, 
diretores e servidores da rede municipal que 
estejam interessados em votar nas eleições 
deverão comparecer e preencher a ficha de 
inscrição no dia, local e horário marcada para 
as eleições, portando RG e CPF. A eleição será 
devidamente divulgada no Boletim Oficial.

Bertioga, 12 de julho de 2018.

Comissão Permanente de
Cadastramento e Eleições
Dos Conselhos Municipais

devidamente credenciadas neste Conselho que 
porventura queiram se habilitar para o processo 
de escolha.
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SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando o prazo estabelecido na convocação 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA NA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA COMISSÃO CONGELAMENTO
 
O Presidente da COMISSÃO CONGELAMENTO 
convoca todos os membros para reunião 
ordinária.
 
Data: 18/07/2018 (QUARTA-FEIRA) - Horário: 
09h00
Local: SALA DE REUNIÃO - SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE
Endereço: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro – Bertioga/SP.

PAUTA:
1.   Ações de Embargo Judiciais;
2. Assuntos Gerais;

Eng. Fernando A Poyatos
Secretário da Comissão Congelamento

CONVOCAÇÃO

A fiscalização da Vigilância Sanitária vem 
convocar, para comparecerem a esta divisão, em 
até 10 dias após a publicação desta, o proprietário 
do seguinte imóvel:

1. Inscrição cadastral 92.006.029.000 em nome 
de: ELVIRA GAURA – referente ao Processo nº 
000850/2018
Deverá comparecer com documentação 
comprobatória de propriedade do imóvel, na 
Rua Jorge Ferreira, nº 60 – Centro – Bertioga/SP.

Bertioga, 10 de julho de 2.018.

Andréa Mattoso Sauda
Chefe da divisão de fiscalização

PROCESSO SELETIVO Nº 0/2014 

A Coordenadoria de Folha de Pagamento, 
CONVOCA os candidatos que realizaram os 
exames médicos admissionais no dia 18 de 
julho de 2018 e que se ENCONTRAM APTOS a 
ocuparem o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, para comparecimento no dia 19 de 
julho de 2018 às 14:00 hs na Sala de Reuniões 
Anexa a Secretaria de Educação, situada no Paço 
Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para assinaturas 
dos documentos pertinentes as admissões e 
entrega da carteira de trabalho para registro.
 Caso não tenha interesse em assumir 
o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, 
o candidato deverá comparecer à COFP para 
desistência da contratação.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de Folha de Pagamento

CONVOCAÇÃO

A fiscalização da Vigilância Sanitária, vem 
convocar, para comparecerem a esta divisão, 
em até 10 dias após a publicação desta, o 
responsável técnico do consultório:
1. Inscrição municipal 75.130 MAURÍCIO PINTO 
CARVALHO ZANOTTO CPF: 538.804.986-87– 
referente ao Processo nº  002180/2012.
Deverá comparecer com documentação 
comprobatória de responsabilidade técnica, na 
Rua Jorge Ferreira, nº 60 – Centro – Bertioga/SP.

Bertioga, 10 de julho de 2.018.

Andréa Mattoso Sauda
Chefe da divisão de fiscalização

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG); 
-  CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF); 
- TÍTULO DE ELEITOR; 
- QUITAÇÃO ELEITORAL; 
- CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE 
IDADE); 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 
MENORES DE IDADE; 
- CPF DOS FILHOS E DEPENDENTE; 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES 
DE CINCO ANOS; 
-  COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, EM 
CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 2.2 
DO EDITAL; 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM 
AVERBAÇÃO; 
- PIS/PASEP; 
- 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA); 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM SEU 
NOME (CONTA DE ÁGUA OU LUZ); 
- CÓPIA DA CERTEIRA DE TRABALHO, Nº, SÉRIE E 
QUALIFICAÇÃO; 
- COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO; 
- DECLARAÇÕES DE BENS; 
- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO; 
- CÓPIA DA CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE; 
- CURSO ESPECÍFICO EXIGIDO PELA FUNÇÃO; 
- ANTECEDENTE CRIMINAL. 

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, 
ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato 
deverá comparecer à COFP – Coordenadoria da 
Folha de Pagamento, para desistência do cargo. 

Bertioga, 13 de julho de 2018.
Engº Caio Matheus

PREFEITO MUNICIPAL

O prazo para a inscrição na lista de espera do 2º 
Semestre / 2018 iniciou-se no do dia 10/07/2018 
e encerra-se no dia 21/07/2018.
Documentação que deve ser apresentada pelo 
candidato e membros do grupo familiar:
- RG.
- CPF.
- Comprovante de residência no nome do 
candidato ou responsável.
- Comprovante de rendimentos do estudante e dos 
integrantes da residência de seu grupo familiar.
No caso de renda como AUTÔNOMO, trazer 
declaração de renda e cópia da CARTEIRA DE 
TRABALHO. (Páginas: foto, identificação, último 
registro e a próxima página em branco).
No caso de renda como ASSALARIADO, trazer 
último holerite. 
- Comprovante de matrícula 2º Semestre 2018.
OBS: Na ausência de quaisquer documentos 
citados acima não será possível realizar o 
cadastro.
Horário de Atendimento será das 8h30 às 15h 
durante a semana e aos Sábados das 8h30 às 
11h.

JULIANA PICCOLI RODRIGUES DA SILVA
PRESIDENTE – AETUB

ÁREA DA SAÚDE Nº 01/2017, em razão da não 
apresentação dos interessados, a Prefeitura do 
Município de Bertioga CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados conforme sua posição 
classificatória a comparecerem na Coordenadoria 
de Folha de Pagamento – Recursos Humanos, 
situada no Paço Municipal, na Rua Luiz Pereira 
de Campos, nº 901, Vila Itapanhau, Bertioga/SP, 
conforme data e horário a seguir, com os originais 
e xerox da documentação abaixo relacionada 
(em via original e cópia legível). O candidato que 
não comparecer no prazo designado perderá a 
respectiva vaga, convocando-se o subsequente 
da ordem de classificação, quando houver:

Dia 16/07/2018 – 8:00 as 13:00 horas
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, para realizarem os exames 
médicos admissionais, comparecendo na COSO – 

PRECESSO SELETIVO Nº 01/2016 

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, para realizarem os exames 
médicos admissionais, comparecendo na COSO – 
Coordenadoria de Saúde Ocupacional, situada no 
Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, no dia 18 de 
julho de 2018, conforme horário abaixo.

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Nome do Candidato                Horário
DIOGO LUIZ FERREIRA CARNEIRO 09:30
BRUNA DE ANDRADE COELHO 09:30

Após a realização do referido Exame Médico 
os candidatos se ENCONTRANDO APTOS a 
ocuparem o referido cargo deverão dirigir-se a 
Coordenadoria de Folha de Pagamento trazendo 
os EXAMES ADMISSIONAIS ENTREGUES 
PELO MÉDICO DO TRABALHO, os originais e 
Xerox da documentação abaixo relacionada (em 
via original e cópia legível). Os candidatos que não 
comparecerem no prazo acima designado perderá 
a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente 
da ordem de classificação, quando houver.

PRECESSO SELETIVO Nº 02/2014 

A Prefeitura do Município de Bertioga, no uso de 
suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, para realizarem os exames 
médicos admissionais, comparecendo na COSO – 
Coordenadoria de Saúde Ocupacional, situada no 
Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, no dia 18 de 
julho de 2018, conforme horário abaixo.

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2016 

A Coordenadoria de Folha de Pagamento, 
CONVOCA os candidatos que realizaram os 
exames médicos admissionais no dia 18 de 
julho de 2018 e que se ENCONTRAM APTOS a 
ocuparem o cargo de AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS, para comparecimento no dia 19 de 
julho de 2018 às 14:00 hs na Sala de Reuniões 
Anexa a Secretaria de Educação, situada no Paço 
Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, para assinaturas 
dos documentos pertinentes as admissões e 
entrega da carteira de trabalho para registro.
 Caso não tenha interesse em assumir 
o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, 
o candidato deverá comparecer à COFP para 
desistência da contratação.

Cleide Alves da Silva
Coordenadora de Folha de Pagamento

• CÉDULA DE IDENTIDADE ATUALIZADA NO 
MÍNIMO 05 ANOS – RG.
• C.P.F.
• TÍTULO DE ELEITOR.
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS 
DE IDADE).
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 
MENORES DE IDADE.
• CPF DOS FILHOS MENORES.
• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, 
MENORES DE CINCO ANOS.
• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM 
CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO 
ITEM 1.2 DO EDITAL.
• CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS 
CONSELHOS.
• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO 
COM AVERBAÇÃO.
• PIS/PASEP.
• 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL 
(CONTA DE ÁGUA OU LUZ).
• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, 
SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
• CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ABERTURA NO ATO DA ADMISSÃO).
• DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE 
OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 
P Ú B L I C A I N A C U M U L Á V E L ,  E  N Ã O 
RESPONDE A PROCESSO CIVIL, CRIMINAL 
OU ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NÃO 
TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 
05 ANOS.  (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).
• DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO 
ULTIMO IMPOSTO DE RENDA.
 Caso não tenha interesse em assumir o cargo, 
ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato 
deverá comparecer à COFP – Coordenadoria de 
Folha de Pagamento para desistência da posse.
E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém alegue ignorância, expediu-se o 
presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

ROBERTO CASSIANO GUEDES
Secretário de Administração e Finanças

Após a realização do referido Exame Médico 
os candidatos se ENCONTRANDO APTOS a 
ocuparem o referido cargo deverão dirigir-se a 
Coordenadoria de Folha de Pagamento trazendo 
os EXAMES ADMISSIONAIS ENTREGUES 
PELO MÉDICO DO TRABALHO, os originais e 
Xerox da documentação abaixo relacionada (em 
via original e cópia legível). Os candidatos que não 
comparecerem no prazo acima designado perderá 
a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente 
da ordem de classificação, quando houver.

• CÉDULA DE IDENTIDADE ATUALIZADA NO MÍNIMO 
05 ANOS – RG.
• C.P.F.
• TÍTULO DE ELEITOR.
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE 
IDADE).
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 
MENORES DE IDADE.
• CPF DOS FILHOS MENORES.
• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES 
DE CINCO ANOS.
•  COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM 
CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO ITEM 1.2 
DO EDITAL.
• CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS 
CONSELHOS.
• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM 
AVERBAÇÃO.
• PIS/PASEP.
• 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA 
DE ÁGUA OU LUZ).
• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, SÉRIE E 
QUALIFICAÇÃO.
• CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ABERTURA NO ATO DA ADMISSÃO).
• DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO 
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 
INACUMULÁVEL, E NÃO RESPONDE A PROCESSO 
CIVIL, CRIMINAL OU ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
E NÃO TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 05 ANOS. 
(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA).
• DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO ULTIMO 
IMPOSTO DE RENDA.

              Caso não tenha interesse em assumir 
o cargo, ou esteja impossibilitado de fazê-lo, 
o candidato deverá comparecer à COFP – 
Coordenadoria de Folha de Pagamento para 
desistência da posse.
    E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-se 
o presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

ROBERTO CASSIANO GUEDES
Secretário de Administração e Finanças

 LAIZA RODRIGUES NERIM DOS SANTOS 10:00
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DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
ATENÇÃO AMBULANTES

VISTORIA E SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS 
DE IDENTIFICAÇÃO 

DE 07 A 31 DE AGOSTO DE 2018

De forma idêntica como o publicado no Boletim 
Oficial do Município – BOM nº 839 de 23 de Junho 
de 2018, comunicamos a todos os Ambulantes que 
a equipe de Fiscalização desta Diretoria estará 
fazendo a vistoria dos equipamentos bem como a 
substituição das atuais placas de identificação por 
outras novas que utilizam a tecnologia QRCODE no 
período de 07 a 31 de Agosto próximo em horário 
ininterrupto, iniciando às 09:00 e encerrando às 
14:00 durante os dias programados. A equipe de 
fiscalização estará aparelhada com a estrutura 
necessária para a devida vistoria contando com 
pessoal de apoio de outras secretarias de forma a 
avaliar aspectos sanitários e ambientais.
Estamos fazendo mais esta publicação nesta 
data e ainda em datas futuras para que nenhum 
ambulante possa alegar desconhecimento e 
falta de tempo suficiente para se programarem. 
Alertamos ainda que, passado o prazo (vide 
programação abaixo) os equipamentos estarão 
sujeitos à autuação e ainda a eventual apreensão. 
O calendário se apresenta conforme datas abaixo:

De 07 a 10 de Agosto
Mercado de Pescados
De 14 a 17 de Agosto

Antiga PRODESAN
De 21 a 24 de Agosto

Riviera de São Lourenço
De 28 a 31 de Agosto

Boracéia

O expediente da Diretoria de Abastecimento 
atende de segunda à sexta-feira das 09:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00 na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro. O telefone para 
informações é (13) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
ALERTA AOS AMBULANTES – CARTEIRINHA – 

ATENDIMENTO NO BALCÃO
Esta Diretoria de Abastecimento reitera aos 
comerciantes ambulantes que a Carteirinha é 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
ATENÇÃO AMBULANTES

CURSO DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS
 

Comunicamos a todos os Ambulantes que esta 
Diretoria juntamente com a Diretoria de Vigilância 
em Saúde estará ministrando durante o final do mês 
de Setembro e começo do mês de Outubro CURSO 
DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS para todos os 
ambulantes que vendem alimentos na nossa cidade, 
curso esse de natureza obrigatória.
Para que os resultados sejam os mais satisfatórios 
possíveis, esse treinamento será realizado nas 
dependências e instalações do SESC que fica localizado 
no Jardim Rio da Praia onde haverá as melhores 
condições de estrutura para o sucesso dessa iniciativa. 
Os detalhes sobre os horários, tempo de duração, 
segmentação por tipo de alimento, data de início das 
inscrições, etc. serão objeto de divulgação futura uma 
vez que ainda estão em fase de planejamento.
Estamos fazendo publicação nesta data e ainda 
em próximas oportunidades para que nenhum 
ambulante que comercialize alimentos possa alegar 
desconhecimento e falta de tempo suficiente para 
se programarem alertando que, a certificação na 
manipulação de alimentos será objeto de EXIGÊNCIA 
LEGAL em um futuro próximo com mudanças na 
legislação municipal. 
As datas da realização do Curso serão conforme 
calendário abaixo:

Dias 26 e 27 de Setembro
Dias 03 a 04 de Outubro

Dia 10 de Outubro

O expediente da Diretoria de Abastecimento 
atende de segunda à sexta-feira das 09:00 às 
12:00 e das 13:30 às 16:00 na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 901 – Centro. O telefone para 
informações é (13) 3319-8017.

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

Coordenadoria de Saúde Ocupacional, situada no 
Paço Municipal, a Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, no dia 18 de 
julho de 2018, conforme horário abaixo.

ASSISTENTE SOCIAL 
Nome do Candidato            Horário
EDLA CORREIA SIQUEIRA              09:30
FLAVIA MARCELINO DE MELLO        09:30

 Após a realização do referido Exame 
Médico os candidatos se ENCONTRANDO 
APTOS a ocuparem o referido cargo deverão 
dirigir-se a Coordenadoria de Folha de Pagamento 
t razendo os  EXAMES ADMISSIONAIS 
ENTREGUES PELO MÉDICO DO TRABALHO, 
os originais e Xerox da documentação abaixo 
relacionada (em via original e cópia legível), 
devendo retornar as 14:00 hs para assinatura 
dos documentos referentes à posse e início do 
exercício das funções e atribuição do local de 
trabalho. Os candidatos que não comparecerem 
no prazo acima designado perderá a respectiva 
vaga, convocando-se o subseqüente da ordem 
de classificação, quando houver.

• CÉDULA DE IDENTIDADE ATUALIZADA NO 
MÍNIMO 05 ANOS – RG.
• C.P.F.
• TÍTULO DE ELEITOR.
• CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL.
• CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS 
DE IDADE).
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS 
MENORES DE IDADE.
• CPF DOS FILHOS MENORES.
• CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, 
MENORES DE CINCO ANOS.
• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EM 
CONFORMIDADE COM O CONSTANTE NO 
ITEM 1.2 DO EDITAL.
• CARTEIRA DE REGISTRO NOS RESPECTIVOS 
CONSELHOS.
• CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO 
COM AVERBAÇÃO.
• PIS/PASEP.
• 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA).
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL 
(CONTA DE ÁGUA OU LUZ).
• CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO: nº, 
SÉRIE E QUALIFICAÇÃO.
• CONTA SALÁRIO NA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ABERTURA NO ATO DA ADMISSÃO).
• DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE 
OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO 
P Ú B L I C A I N A C U M U L Á V E L ,  E  N Ã O 
RESPONDE A PROCESSO CIVIL, CRIMINAL 
OU ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E NÃO 
TEM CONTRA SI CONDENAÇÃO PENAL 
TRANSITADA E JULGADA NOS ÚLTIMOS 
05 ANOS.  (RECONHECER FIRMA DA 
ASSINATURA).
• OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO DEVERÁ 
APRESENTAR CÓPIA DA PORTARIA DE 
EXONERAÇÃO.
• DECLARAÇÃO DE BENS OU CÓPIA DO 

ULTIMO IMPOSTO DE RENDA.

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, 
ou esteja impossibilitado de fazê-lo, o candidato 
deverá comparecer à COFP – Coordenadoria de 
Folha de Pagamento para desistência da posse.
E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém alegue ignorância, expediu-se o 
presente edital, o qual será publicado no Boletim 
oficial do Município. 

ROBERTO CASSIANO GUEDES
Secretário de Administração e Finanças

documento de PORTE OBRIGATÓRIO e todos 
que porventura estiverem trabalhando sem o 
mesmo, estão sujeitos às penalidades da Lei 
Municipal 135/95 em seu Artigo 4º.
Adicionalmente informamos também que a partir 
do próximo dia 1º de Agosto o Ambulante para 
ser atendido nas dependências desta diretoria 
deverá apresentar o respectivo documento com 
vistas a DISCIPLINAR seu uso como documento 
de identidade junto à Prefeitura no tocante à 
prestação de serviço junto ao nosso Balcão de 
Atendimento. 

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento
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SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2018 

Processo n° 3828/2018

Objeto:  Contratação de empresa para 
licenciamento de uso de uma solução tecnológica 
destinada à gestão educacional, visando suprir 
a necessidade de recursos administrativos e de 
desenvolvimento tecnológico, implementando 
novas tecnologias para fins de atendimento 
às demandas da Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Bertioga, conforme 
especificações constantes neste edital e seus 
anexos
Data da entrega dos envelopes: 26 de julho de 
2018 até as 09H30
Data de abertura:  26 de julho de 2018 as 10H00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 
que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor  
preço global
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 

EXTRATO DE ADITIVO
     
 PROC Nº 811/2018- I aditivo do contrato 
nº  36/2018, para alteração do valor global 
do Contrato originário, que passa de R$ 
374.991,38 para R$ 374.871,92, após revisão 
feita pela Caixa Econômica Federal que 
encontrou divergências nos itens 1.3.1 e 
8.1.1 da planilha apresentada. Contratante: 
Pre fe i tu ra  do  Mun ic íp io  de  Ber t ioga - 
CONTRATADA: PALACIO CONSTRUÇÕES 
LTDA (CNPJ: 01.321.433/0001-01)- OBJETO: 
execução de obra de urbanização da Praça 
no Bairro Rio da Praia (Praça Samjarp) no 
município de Bertioga,  data: 10/07/2018.
      PROC.  Nº 432/2018 - I aditivo de prazo 
contrato Nº 29/2018, devido a solicitação 
de a l teração no antepro jeto,  conforme 
manifestação do Secretario de Obras – 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Bertioga - CONTRATADA: RUY OHTAKE 
ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 

FUNDAÇÃO FLORESTAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 3ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO 

DO PARQUE ESTADUAL RESTINGA DE 
BERTIOGA - CONSPERB

O Conselho Consultivo do Parque Estadual 
Restinga de Bertioga - CONSPERB, através 
de seu Secretário Executivo, devidamente 
representado por seu Presidente Jose Fernando 
Chaves Guedes, CONVOCA através do presente 
edital, todos os membros que fazem parte da 
composição do Conselho e demais interessados, 
para a 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA, que será 
realizada no Parque das Neblinas, às 09:00 
horas, do dia 20 de julho de 2018, com a seguinte 
ordem do dia:
 
I   - Abertura dos trabalhos pela Presidência do 
Conselho;
II  - Leitura, discussão e aprovação da ata anterior;
III - Informes gerais e esclarecimentos;
IV - Apresentação, discussão, aprovação e 
encaminhamento da pauta do dia;
V  - Agendamento da próxima reunião;
VI - Encerramento da assembleia pela Presidência 
do Conselho.

Bertioga, 13 de julho de 2018.
Jose Fernando Chaves Guedes

Presidente do CONSPERB

SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE

(CNPJ Nº 47.424.825/0001-05) - OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para 
apresentação de anteprojeto de “atualização”, 
para os pavilhões (quiosques) da Orla da Praia 
da Enseada, no município de Bertioga. Data: 
29/06/2018 – prazo: 60 (sessenta) dias a partir 
de 08/07/2018.
      proc. nº 3159/2017 -II termo de prorrogação 
do contrato nº  59/2017 com reajuste do 
valor – Contratante: Prefeitura do Município 
de Bertioga - CONTRATADA: QUALICLEAN 
EMBAL. E PROD. DE LIMPEZA LTDA EPP 
(CNPJ: 14.309.342/0001-00) - OBJETO: 
Contratação de empresa especia l izada 
em Programas de Higienização e Limpeza 
Profissional – Hospitalar,  para fornecimento 
de produtos e materiais de limpeza e comodato 
de equipamentos, para uso  nas dependências 
do Hospital Municipal, Unidade de Pronto 
Atendimento –UPA, Serviço Móvel de Urgência 
– SAMU e  prédio da Administração. Data: 
29/06/2018 – Prazo: 06 (seis) meses, a contar 
de 30/06/2018 – Valor: R$ 131.043,43 (cento e 
trinta e um mil quarenta e três reais e quarenta 
e três centavos).
      PROC. Nº 552/2014 – VII Termo de 
aditamento  do contrato Nº39/2014, com 
reajuste de 1,69% - Contratante: Prefeitura 
do Município de Bertioga - CONTRATADA: 
AGRICOLA E CONSTRUTORA MONTE 
AZUL LTDA (CNPJ nº 61.026.233/0001-
58) - OBJETO: Prestação de serviços de 
manutenção predial preventiva e corretiva, 
com fornecimento de mão de obra, mediante 
Execução Indireta, sob regime de Empreitada 
por preço unitário por equipe nas Unidades da 
Rede de ensino do Município e demais próprios 
de propriedade da contratante ou por ela 
locado. Data: 25/06/2018 – Prazo: 12 (doze) 
meses a partir de 28 de junho de 2018 – Valor: 
R$ 3.622.386,51 (três milhões, seiscentos e 
vinte e dois mil, trezentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta e um centavos).
     PROC. Nº 2716/2017 - II TERMO DE 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 52/2017, para 
alteração da data de vencimento do contrato 
por motivo de suspensão temporária nos 
dias 16/06/2018 a 20/06/2018, passando o 
vencimento de 19/06/18 para 24/06/2018 
- Contratante: Prefeitura do     Município 
de  Be r t i oga  -  CONTRATADA:  RA IOX 
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA – ME 
(CNPJ nº 21.297.463/0001-37) - OBJETO: 
Prestar os serviços médicos auxiliares de 
diagnostico e terapêutico – Raio X, para 
atendimento dos pacientes provenientes 
das Unidades de Saúde, Hospital Municipal 
de Bertioga e UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento do Município de Bertioga. Data: 
19/06/2018.
     PROC. Nº 2716/2017 -  I I I  TERMO 
DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
Nº 52/2017 - Contratante: Prefeitura do 
Município de Bertioga - CONTRATADA: RAIOX 
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA – ME 
(CNPJ nº 21.297.463/0001-37) - OBJETO: 
Prestar os serviços médicos auxiliares de 

diagnostico e terapêutico – Raio X, para 
atendimento dos pacientes provenientes 
das Unidades de Saúde, Hospital Municipal 
de Bertioga e UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento do Município de Bertioga. Data: 
22/06/2018 – Prazo: 06 (seis) meses, a contar 
de 25/06/2018 – Valor: 342.000,00 (trezentos 
e quarenta e dois mil reais).

Bertioga, 13 de julho de 2018
Diretoria de Licitações

Cristina Raffa Volpi

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2141/2018 
- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº40/2018 – Contratante: Prefei tura do 
Município de Bert ioga -  CONTRATADA: 
ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE 
LTDA (CNPJ: 85.489.078/0001-74) - OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em 
instalação de iluminação para atender as 
vielas do Bairro Boracéia, conforme requisição 
da Secretaria de Serviços Urbanos. Data: 
12/07/2018 – Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses – Prazo de execução: 60 (sessenta) 
dias – Valor: R$ 101.715,67 (cento e um mil 
setecentos e quinze reais e sessenta e sete 
centavos).

Bertioga, 13 de julho de 2018
Diretoria de Licitações

Cristina Raffa Volpi
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e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 13 de julho de 2018.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2018 

Processo n° 1947/2018

Objeto: Contratação de empresa para confecção 
de placas de sinalização proibindo a entrada 
de animais na praia, incluindo sua colocação 
nos pontos indicados, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: 26 de julho de 
2018 até as 13H30
Data de abertura:  26 de julho de 2018 as 14H00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 
que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor  
preço global
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 13 de julho de 2018.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018  - 

RETIFICADO
Processo n° 2178/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual 
aquisição lâmpadas para as unidades escolares 
da rede municipal de ensino, pelo período de 
12 meses
Data da entrega dos envelopes: 30 de julho de 
2018 até as 09H30
Data de abertura: 30 de julho de 2018 as 10H00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 

que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor  
preço por item
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 13 de julho de 2018.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2017  - 

RETIFICADO
Processo n° 9226/2018

Objeto: Registro de Preços para eventual 
aquisição de saco de coleta de lixo hospitalar e 
disco de enceradeira, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde.
Data da entrega dos envelopes: 30 de julho de 
2018 até as 13H30
Data de abertura:  30 de julho de 2018 as 14H00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga 
– Diretoria de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público 
que, na data, horário e local acima assinalados, 
fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor  
preço por item
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 
(vinte reais).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta 
e retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 Centro Bertioga, junto à Diretoria de Licitação 
e Compras – das 09h00m às 11h30m e das 
13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no 
endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 13 de julho de 2018.

CRISTINA RAFFA VOLPI
Diretora de Licitação e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 26/2018

PROCESSO Nº 1604/2018

No uso de minhas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto nº 2.665 de 02/01/2017,  após 
examinar minuciosamente toda documentação 
relativa a Pregão Presencial n.º 26/2018.
RESOLVO:
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002, Decreto Municipal nº 1122/06 
e 1152/06, e Lei 8666/93 e suas posteriores  
alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, sob 
n.º 26/2018, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM ” 
cujo objeto é a  Aquisição de projetor multimidia 
e outros, conforme solicitação da Secretaria de 
Saúde, e RATIFICO a adjudicação do objeto 
descrito no item 01 ao custo Total de R$ 3.200,00 
(três mil e duzentos reais) a empresa Link Up 
Sistema de Informação Tecnologicas Ltda - ME 
(CNPJ: 10.811.794/0001-27). Quanto aos itens 
01, 02 e 03 restaram fracassado, ficando os 
mesmos para posterior aquisição.
Autorizo o empenho em favor da empresa 
vencedora,  para fazer frente a despesa.

Bertioga, 13 de julho de 2018

DR. JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA DAS NEVES
Secretário de Saúde

Processo nº 3382/2018
Pregão Presencial nº 28/2018 – Registro de 
Preços para eventual aquisição de pneus, 
conforme requisição da Secretaria de Saúde.
Assunto: Razões de Recurso 

DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, 
em especial a manifestação do Pregoeiro às 
fls. 477/479,  que adoto como razão de decidir, 
mantenho a decisão de HABILITAR a empresa 
CV Tyres EIRELI - ME, à luz do Principío de 
Vinculação ao Instrumento Convocatório.
II – Ciência a interessada, após a COP-01 para 
providencias ulteriores.

Bertioga, 11 de julho de 2018
JURANDYR JOSÉ TEIXEIRA DAS NEVES

Secretário de Saúde

Processo nº 2667/2018
Tomada de Preços n.º 04/2018 – Contratação de 
empresa especializada para construção parcial 
da galeria Bacia 1 –Jardim Veleiros 
Interessado: AGNUS Engenharia Eirelli - EPP
A s s u n t o :  R e c u r s o  –  Te m p e s t i v o  - 
INDEFERIMENTO 
DESPACHO
I – A vista dos elementos contidos no presente, 
em especial a manifestação da Comissão 
Permanente de Licitações, que adoto como 
razão de decidir, RECEBO por tempestivo o 
RECURSO interposto pela empresa AGNUS 
Engenharia Eirelli – EPP e no mérito NEGO 
PROVIMENTO mantendo a decisão da Comissão 
pelos fundamentos de fato e de direito.
 
II – Ciência a interessada;
III – Ao DLC para prosseguimento.

Bertioga, 13 de julho de 2018
Luiz Carlos Rachid

Secretário de  Obras e Habitação
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COMUNICADO 005 – COFP
Fica DETERMINADO que todos os servidores 
abaixo relacionados deverão entregar no 
Atendimento ao servidor da Coordenadoria 
de Folha de Pagamento, das 09h00min às 
11h30min e das 13h00min às 16h00min, 
excepcionalmente até o dia 18 de JULHO de 
2018, a declaração de bens do exercício de 
2017, ENTREGUE EM 2018. Vale lembrar 
que a entrega da declaração de bens é 
determinação Federal, constante da Lei número 
8.429, de 02 de junho de 1.992 em artigo 13º - 
§ 3º “Será punido com a pena de demissão, a 
bem do serviço público, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, o agente público que se 
recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa.”

EXTRATO DE ADITIVO
PROC Nº 3991/2016 – IV ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO Nº 36/2016 – Contratante: Prefeitura 
do Município de Bertioga - CONTRATADA: 
CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
LTDA (CNPJ: 02.243.019/0001-94) - OBJETO: 
Construção parcial da Galeria da Bacia 03 – CV1 
e drenagem superficial - Bairro Centro (Rua John 
Wolthers) – Bertioga/SP - Data: 10/07/2018 – 
Prazo de vigência: 30 (TRINTA) dias, a partir de 
01/08/2018.

Bertioga, 13 de julho de 2018
Diretoria de Licitações

Cristina Raffa Volpi

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS



15BERTIOGA, 14 DE JULHO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 842



16 BERTIOGA, 14 DE JULHO DE 2018 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 842

LEIS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito 
Adicional Especial de que trata o artigo 1º desta 

LEI N. 1.309, DE 13 DE JULHO DE 2018

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Especial no orçamento no 

valor de R$ 116.375,82 (cento e dezesseis mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e 

dois centavos).
Autoria: Prefeito Caio Matheus

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município 
de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 
12ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 12 
de julho de 2018, e que sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento 
no valor de R$ 116.375,82 (cento e dezesseis mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois 
centavos), destinado às dotações orçamentárias 
seguintes, as quais ficam incluídas na Lei 
Orçamentária Anual – LOA, do exercício de 2018:

EXTRATO DE CONTRATO

PROC Nº 3101/2017 – CONTRATO Nº 41/2018 – 
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
- CONTRATADA: FUNERÁRIA SCHUNCK LTDA 
– ME (CNPJ: 02.539.867/0001-45) - OBJETO: 
Outorga da Concessão de Serviços Públicos, 
para Gestão, Operação e Exploração dos 
Serviços Funerários no Município de Bertioga/
SP, para 01 (uma) empresa em caráter de 
exclusividade, constante da Cláusula Segunda 
do presente Termo, pelo período de 05 (cinco) 
anos, atendendo ao disposto na Lei Municipal 
n°. 100/94, bem como no Decreto Municipal 
nº 2931/2018,  Lei Federal n°. 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e demais disposições contidas 
neste contrato. Data: 13/07/2018 – Prazo de 
vigência: 05 (cinco) anos.
PROC Nº 1526/2018 – CONTRATO Nº 42/2018 – 
Contratante: Prefeitura do Município de Bertioga 
- CONTRATADA: Q DETECTA ENGENHARIA 
LTDA - EPP, (CNPJ nº 17.980.663/0001-12) 
- OBJETO: prestação de Serviço contratação 
para apoio na elaboração de serviços técnicos 
de engenharia e arquitetura, com ênfase na 
preparação de projetos básicos, memoriais 
descritivos, orçamentos detalhados, cronogramas 
físico e financeiro, memórias de cálculo com 
especificação técnicas, incluindo as disciplinas 
de pavimentação, drenagem, recapeamento, 
sinalização viária, iluminação e implantação 
de passeios e acessibilidade sempre que 
necessários, contemplando ainda a análise 

UNIDADE MÓVEL DO SEBRAE ATENDE 
PÚBLICO EM BERTIOGA 

Ótima oportunidade para microempreendedores 
individuais (MEIs) e futuros empreendedores em 
Bertioga. A unidade móvel do Sebrae prestará 
atendimento na Cidade entre os dias 16 a 20 de 
julho, das 10 às 16 horas. 
 O público contará com técnicos que irão 
esclarecer dúvidas e oferecer esclarecimentos 
sobre parcelamento do MEI; declaração anual do 
MEI; impressão do DAS; alteração de dados do 
MEI; orientação sobre formalização; planejamento 
de negócios, entre outras situações. 
Para ser atendido, basta ir ao local onde está 
instalado o escritório itinerante, munido de 
documentação pessoal e o CNPJ da empresa.  
 A unidade ficará estacionada em frente ao IAVI 
(Instituto Aliança com a Vida), no Jardim Vicente 
de Carvalho, na Rua Epifânio Batista , n° 239, 
das 10 às 16 horas.

COMUNICADO PLANO DE SAÚDE

Considerando a homologação do novo 
plano de saúde publicada no Boletim Oficial 
do Município de nº 840 as folhas 18 e 19.

Considerando a necessidade de migração 
do banco de dados dos beneficiários do 
Plano de Saúde Ana Costa Saúde para o 
Plano de Saúde Santa Casa de Santos.

Comunicamos aos servidores que NÃO 
OPTAREM com a MIGRAÇÃO para o 
Plano de Saúde Santa Casa de Santos, 
deverão solicitar sua EXCLUSÃO através de 
requerimento próprio até o dia 18 de julho 
de 2018, no horário das 09:00 as 11:30 e 
13:00 e 16:00, no Atendimento ao Servidor 
da Folha de Pagamento. 

Comunicamos ainda que, TODOS os 
beneficiários do Ana Costa Saúde terão 
prazo final de cobertura em 31 de julho de 
2018. A partir de 01 de agosto de 2018, a 
cobertura assistencial ocorrerá pelo Plano 
de Saúde Santa Casa de Santos.

Marcelo Costa Gandares
Diretor de Administração

E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém alegue ignorância, expediu-se o 
presente Comunicado, o qual será publicado no 
Boletim oficial do Município.

Bertioga, 13 de Julho de 2018.
Cleide Alves da Silva

Coordenadora da Folha de Pagamento

SECRETARIA DE
GOVERNO E GESTÃO

DIRETORIA DE
LICITAÇÃO E COMPRAS

e compatibilização entre todas as atividades 
inseridas nos projetos ajustando todos os serviços 
técnicos às premissas e normas dos planos de 
convênios do DADE, FEHIDRO e AGEM. Data: 
13/07/2018 – Prazo de vigência: 6 (seis) meses. 
Valor: R$ 142.254,00 (cento e quarenta e dois mil, 
duzentos e cinquenta e quatro reais).

Bertioga, 13 de julho de 2018
Diretoria de Licitações

Cristina Raffa Volpi
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LEI N. 1.310, DE 13 DE JULHO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento 

no valor de R$ 8.844.698,46 (oito milhões, 
oitocentos e quarenta e quatro mil, seiscentos 

e noventa e oito reais e quarenta e seis 
centavos).

Autoria: Prefeito Caio Matheus

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município 
de Bertioga:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 12ª 
Sessão Extraordinária, realizada no dia 12 de julho 
de 2018, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento no valor de R$ 8.844.698,46 (oito 
milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e 
seis centavos), destinado às seguintes dotações 
orçamentárias:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Bertioga, 13 de julho de 2018. (PA n. 68/2018)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Lei serão cobertas com recursos oriundos 
da anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, bem como de superávit financeiro, 
conforme segue:
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Parágrafo único. Fica incluído nas dotações n. 149, 243, 568 e 605 o vínculo 
02.000.0000 para a execução de despesa com recursos do Estado e nas 
dotações n. 200, 224, 243, 273, 274 e 615 o vínculo 05.000.0000 para as 
despesas com recursos da União.

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o artigo 1º desta Lei serão cobertas com recursos oriundos da anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias, excesso de arrecadação e 
superávit financeiro, conforme segue:
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 13 de julho de 2018. (PA n. 68/2018)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETOS

DECRETO N. 2.983, DE 10 DE JULHO DE 2018

Altera o Decreto Municipal n. 2.879, de 29 de novembro de 2017, para 
substituir representantes no Conselho Municipal de Saúde – CMS.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Conselho Regional de Enfermagem de 
São Paulo – COREN, através do Ofício n. 201/2018/GAB/PRES;

DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.879, de 29 de novembro de 2017, que 
nomeou os membros para o Conselho Municipal de Saúde - CMS, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
(...)

II – representantes dos profissionais da saúde e seus suplentes:

a) Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – COREN:
1. Ivete Losada Alves Trotti - Titular; (NR)
2. Cláudio Luiz da Silveira - Suplente. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de julho de 2018. (PA n. 7087/17-2)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.984, DE 10 DE JULHO DE 2018

Declara o Congelamento do Núcleo Chácaras - Rio e dá outras 
providências.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que no dia 27 de novembro de 2017 foi promulgada e 
publicada a Lei Municipal 1.277, que dispõe sobre o Plano de Congelamento 
de áreas em que existam núcleos de ocupações irregulares no Município 
de Bertioga;

CONSIDERANDO a necessidade de se congelar a ocupação existente no 
Núcleo Chácaras - Rio, com o intuito de se preservar o meio ambiente e de 
se realizar estudos de viabilidade de Regularização Fundiária nos termos 
da Lei Federal n. 13.465, de 11 de julho de 2017;

CONSIDERANDO que a Diretoria de Habitação realizou cadastro 
socioeconômico da população residente no Núcleo Chácaras – Rio;

CONSIDERANDO que o CONDEMA – Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente Sustentável, aprovou o congelamento do Núcleo Chácaras 
- Rio, em reunião do dia 27 de março de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º Declarar o NÚCLEO CHÁCARAS - RIO congelado, nos termos da 
Lei Municipal 1.277, de 27 de novembro de 2017.
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Art. 2º O Núcleo referido no art.1º deste Decreto, contém 56 (cinquenta e 
seis) imóveis cadastrados e tem a seguinte localização:

“Área denominada “Núcleo Chácaras- Rio”, localizada no bairro Chácaras, 
no município de Bertioga/SP, assim descrito: “ Tem início no vértice P1 
com coordenadas UTM, SIRGAS 2000, (NORTE 7.367.756,8959, ESTE 
389.171,7918), desse ponto segue com azimute 61°20’27” e distância 
de 78,16 m até encontrar o vértice P2 (NORTE 7.367.794,3795 , ESTE 
389.240,3720), confrontando neste alinhamento paralelamente a Rua 
Onze. Deste segue-se com azimute 149º36’7” e distância de 102,88m até 
encontrar o vértice P3 (NORTE 7.367.705,6436, ESTE 389.292,4294), 
confrontando neste alinhamento com a margem do Rio Itapanhaú. Deste 
segue-se com azimute 173°52’31” e distância de 110,33 m até encontrar 
o vértice P4 (NORTE 7.367.595,9469, ESTE 389.304,2004), confrontando 
neste alinhamento com a margem do Rio Itapanhaú. Deste segue-se com 
azimute 150°41’8” e distância de 115,44 m até encontrar o vértice P5 (NORTE 
7.367.495,2894, ESTE 389.360,7199), confrontando neste alinhamento 
com a margem do Rio Itapanhaú. Deste segue-se com azimute 127°7’33” e 
distância de 176,51 m até encontrar o vértice P6 (NORTE 7.367.388,7541, 
ESTE 389.501,4530), confrontando neste alinhamento paralelamente a Rua 
Aprovada 602. Deste segue-se com azimute 204°32’13” e distância de 113,91 
m até encontrar o vértice P7 (NORTE 7.367.285,1301, ESTE 389.454,1483), 
confrontando neste alinhamento com a Rua Aprovada 599. Deste segue-se 
com azimute 329°5’57” e distância de 549,81 m até encontrar o P1, inicio da 
presente descrição onde confronta com a Rua Aprovada 599, encerrando 
assim a presente descrição perimétrica com a superfície de 29.892,37 m².”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 
seus efeitos enquanto perdurar a validade da Lei Municipal nº 1.277, de 27 
de novembro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de julho de 2018.
(PA n. 5565/2018)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos 
da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 12 de julho de 2018.

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

DECRETO N. 2.985, DE 12 DE JULHO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a nova redação do inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal n. 
1.282, de 1º de janeiro de 2018, inserida pela Lei Municipal n. 1.294, de 23 
de março de 2018, autorizando o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por cento) do orçamento da 
despesa fixada no artigo 1°, da referida Lei, observando-se o disposto no art. 
43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária 
junto às Secretarias de Administração e Finanças – SA; Educação – SE; 
Meio Ambiente – SM; Segurança e Cidadania – SC; Turismo, Esporte e 
Cultura – ST; e Saúde – SS;
DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais), destinados às seguintes dotações 
orçamentárias:
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DECRETO N. 2.986, DE 13 DE JULHO DE 2018

Aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

de Bertioga - CONSEA.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a necessidade de aprovar o 
Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Bertioga;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aprovado o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Bertioga - CONSEA, 
conforme o Anexo Único, parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Bertioga, 13 de julho de 2018.
(PA n. 1442/2017)

Eng.º Caio Matheus
Prefeito do Município

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

DE BERTIOGA - CONSEA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional de Bertioga - CONSEA, 
instituído pela Lei Municipal n. 591, de 26 de maio 
de 2004, modificada pelas Leis n. 667/2005, Lei n. 
898/2010, Lei n. 1262/2017, é órgão colegiado de 
assessoramento permanente ao Poder Executivo 
Municipal, ligado a Secretaria de Desenvolvimento 
Trabalho e Renda e a Sociedade Civil organizada, de 
caráter consultivo no âmbito de suas competências, 
e deliberativo, no que se referirem às suas diretrizes, 
planos de ação, projetos e reger-se-á pelo disposto 
neste regimento.

Art. 2° Compete ao CONSEA Bertioga propor e 
pronunciar-se sobre:
I - as diretrizes da política e do plano municipal 
de segurança alimentar e nutricional, a serem 
implementadas pelo Governo Municipal;

II - os projetos e as ações prioritárias da política 
municipal de segurança alimentar e nutricional a 
serem incluídas anualmente na lei de diretrizes 
orçamentárias e no orçamento do Município de 
Bertioga;

III - as formas de articular e mobilizar a sociedade 

civil organizada, no âmbito da política municipal 
de segurança alimentar e nutricional, indicando 
prioridades;

IV - a realização de estudos que fundamentem 
as propostas ligadas à segurança alimentar e 
nutricional;

V - a organização e implementação das 
Conferências Municipais de Segurança Alimentar 
e Nutricional.

Parágrafo único. Compete também ao CONSEA 
Bertioga estabelecer relações de cooperação com 
conselhos municipais de segurança alimentar 
e nutricional de Municípios da região, com o 
Conselho Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional do Estado de São Paulo, com o 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional e com a Comissão Regional de 
Segurança Alimentar – CRSAN.

CAPÍTULO II

Seção I
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 3° O CONSEA Bertioga será composto por 
12 (doze) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, dos quais 2/3 (dois terços) de 
representantes da sociedade civil, cabendo 
a representante deste segmento exercer a 
presidência e vice-presidência do conselho, e 
1/3(um terço) de representantes governamentais.

§ 1° A representação do CONSEA Bertioga será 
exercida pelos seguintes membros titulares: 

I - 01 (um) representante do Poder Executivo 
Municipal, escolhido entre seus servidores;

II - 01 (um) representante do Poder Legislativo, 
escolhido entre seus servidores;

III - 01 (um) representante das Escolas Públicas, 
indicado pela Diretoria Regional de Ensino;

IV - 01 (um) representante do Fundo Social 
de Solidariedade do Município de Bertioga, 
preferencialmente, que não seja servidor dos 
Poderes Executivo ou Legislativo;

V - 01 (um) representante do Conselho Municipal 
de Alimentação Escolar, que não seja servidor dos 
Poderes Executivo ou Legislativo;

VI - 01 (um) representante do Conselho Municipal 
de Saúde, que não seja servidor dos Poderes 
Executivo ou Legislativo;

VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal 
de Assistência Social, que não seja servidor dos 
Poderes Executivo ou Legislativo;

VIII - 05 (cinco) representantes de associações 
de bairros ou civis, devidamente constituídas, 
eleitos pelos seus pares, sendo que dentre estes 

não poderá haver representantes de instituições 
governamentais.

Paragrafo único. Só poderão se candidatar para 
o CONSEA Bertioga, entidades constituídas 
há mais de 02 (dois) anos, a contar da data de 
convocação das eleições.

Art. 4º Os membros suplentes substituirão os 
titulares em seus impedimentos, nas reuniões do 
CONSEA Bertioga, nos Grupos de Trabalhos e de 
suas Câmaras Temáticas, com direito a voz e voto.

Art. 5º O Conselho através de votação entre seus 
pares elegerá um Presidente, um Vice-Presidente 
e o Secretário(a), as Câmaras Temáticas e outras 
Comissões ou Grupos de Trabalhos por ventura 
existentes.

Parágrafo único. O mandato dos Conselheiros 
do CONSEA Bertioga será de 02 (dois) anos, 
admitida duas reconduções consecutivas.

Art. 6° A participação no CONSEA Bertioga não 
será remunerada, porém considerada como de 
serviço público relevante.

Art. 7º Poderão ser convidados a participar das 
reuniões do CONSEA Bertioga, sem direito a voto, 
representantes de outros órgãos ou entidades, 
bem como pessoas que representam a sociedade 
civil sempre que da pauta constarem assuntos de 
sua área de atuação.

Art. 8° O CONSEA Bertioga terá como convidados 
permanentes na condição de observadores, 
um representante de cada um dos conselhos 
municipais existentes.

Art. 9° O CONSEA Bertioga tem a seguinte 
organização:

I – Plenário;

II – Presidência e Vice Presidência;

III – Câmaras Temáticas;

IV – Grupos de Trabalho.

Seção II
Das Câmaras Temáticas e Grupos

de Trabalho

Art. 10. O CONSEA Bertioga, contará com 
Câmaras Temáticas Permanentes, as quais 
prepararão as propostas para execução de 
projetos e programas prioritários que comporão 
a Política Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.

Art. 11. O CONSEA Bertioga poderá instituir 
grupos de trabalho, de caráter temporário, para 
estudar e propor medidas específicas.  

§ 1º Os grupos de trabalho serão compostos 
por conselheiros designados pelo plenário do 
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CONSEA Bertioga.

§ 2º A constituição e o funcionamento de 
grupo de trabalho serão estabelecidos 
em documento  espec í f i co  e  deverão 
estar embasados na explicitação de suas 
finalidades, objetivos, prazos e demais 
aspectos que identifiquem claramente a 
natureza da sua criação.

Art. 12. O CONSEA Bertioga contará com 
câmaras temát icas permanentes,  que 
prepararão as propostas a serem por ele 
apreciadas.  

§ 1º As Câmaras Temáticas serão compostas 
por, no mínimo, 03 (três) conselheiros, 
podendo,  na fase da e laboração das 
propostas, convidar representantes de 
entidades da sociedade civil, de órgãos e 
entidades públicas afeitos aos temas nela em 
estudo, designados pelo plenário do CONSEA 
Bertioga.

§ 2º A constituição e o funcionamento das 
Câmaras Temáticas serão estabelecidos 
em documento  espec í f i co  e  deverão 
estar embasados na explicitação de suas 
finalidades, objetivos, e demais aspectos 
que identifiquem claramente a natureza da 
sua criação. 

Seção III
Da Presidência e da Secretaria

Art. 13. O CONSEA Bertioga será presidido 
por um representante da sociedade civil, 
indicado pelo Conselho, entre seus pares, 
nomeado através de decreto pelo Prefeito 
e publicado no Boletim Oficial do Município.

Parágrafo único. No prazo máximo de 
30 (trinta) dias, após a designação dos 
conselheiros, será convocada reunião, 
durante a qual será indicado o novo Presidente 
do CONSEA Bertioga.  

Art. 14. Compete ao Presidente:

I - representar externamente o Conselho; 

II - cumprir e fazer cumprir este Regimento;

III - convocar e Presidir as reuniões ordinárias 
e extraordinárias do Plenário, definindo a 
pauta, com o Secretario (a);

IV - expedir deliberações e demais atos 
decorrentes das decisões do plenário, 
encaminhando-os a quem de direito;

V - delegar representação;

VI – decidir e esclarecer as questões de 
ordem;

VI I  -  ins ta la r  as  Câmaras  Temát icas 

Permanentes e as Comissões Temporárias, 
empossando o coordenador e demais 
membros, conforme deliberado em Plenário;

VIII - solicitar apresentação de resultados 
das Câmaras e Comissões nos prazos 
estabelecidos;
IX - exercer o voto de desempate;

X - comunicar a quem de direito sobre 
possíveis vacâncias no Conselho;

XI - dirigir-se aos titulares dos órgãos e das 
entidades públicas dos poderes constituídos, 
a fim de obter informações necessárias ao 
cumprimento das finalidades institucionais 
do Conselho;

XII - coordenar, orientar e acompanhar as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria;

XIII - encaminhar a elaboração do relatório 
anual das atividades do Conselho;

XIV - formalizar, após aprovação do Conselho 
os afastamentos;

XV - exercer outras atribuições definidas 
em lei ou que lhe forem autorizadas pelo 
Conselho;

XVI - convocar eleição para vice-presidente 
no caso de substituição ou perda de mandato, 
na primeira reunião ordinária subsequente 
ao ocorrido.

XVII - manter interlocução permanente com a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional;

Art. 15. Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente na sua ausência, 
em seus impedimentos;

II – assumir a presidência imediatamente em 
caso de perda de mandato do Presidente;

III - assessorar o Presidente, sempre que 
solicitado por este ou pelo Plenário, em 
contatos pertinentes com os órgãos oficiais 
de governo e organizações da sociedade civil;

IV - cumprir e fazer cumprir esse Regimento; 

V - convocar eleição para Vice-presidente no 
caso de substituição ou perda de mandato 
do Presidente, na primeira reunião ordinária 
subsequente ao ocorrido.

Art. 16. Compete à Secretaria do CONSEA 
Bertioga:

I  -  o rgan i za r  as  r eun iões  con fo rme 
determinação das instâncias deliberativas 
do CONSEA Bertioga;

II - exercer o controle de frequência dos 
conselheiros;

III - elaborar as atas, resoluções e manter 
atualizada a documentação do Conselho;

IV - solicitar assessoria técnica da área de 
SAN, quando necessário;

V -  dar publ ic idade aos atos e outras 
deliberações do Plenário - mantendo os 
sumários das deliberações observando sua 
efetivação, vigência, descumprimento e o 
arquivamento, quando concretizada;

VI - preparar a pauta das reuniões, de 
acordo com a orientação da Presidência, 
encaminhando-as aos conselheiros titulares 
e suplentes, acompanhada da documentação 
a ser analisada pelas comissões e pelo 
Plenário, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias;

VII - promover o registro, expedição, controle 
e guarda de processos e documentos do 
Conselho;

VIII - executar as demandas apontadas 
pelas câmaras, bem como atualizar a página 
eletrônica do Conselho;

IX - apresentar, anualmente, relatórios das 
atividades do Conselho;

X -  receber,  previamente, relatór ios e 
documentos a serem apresentados na 
reunião, para o fim de processamento e 
inclusão na pauta;

XI - providenciar a publicação das Resoluções 
do Conselho no Diário Oficial do Município;

XII - exercer outras funções correlatas que 
lhe sejam atribuídas pela Presidência ou 
pelo Plenário.

Parágrafo único. O Secretario do CONSEA 
Bertioga será eleito pelos seus pares um 
conselheiro represente do Governo Municipal.

Seção IV
Da Competência dos Conselheiros(as)

Art. 17. Aos membros do CONSEA Bertioga, 
compete:

I - participar do colegiado, das Câmaras 
Temáticas e Grupos de Trabalhos, para os 
quais forem designados;

II - participar de todas as discussões e 
deliberações do plenário;

III - votar na eleição da mesa;

IV - apresentar matérias que visem ao 
interesse coletivo;
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V - concorrer aos cargos da mesa;

VI - usar da palavra em defesa ou oposição 
às matérias apresentadas à deliberação do 
Conselho;

VI I  -  manter  seu respect ivo  sup lente 
informado, bem como órgão que representa 
sobre deliberações e discussões do Conselho;

VIII - acionar previamente o seu respectivo 
suplente quando de suas ausências nas 
reuniões ordinárias e extraordinárias;

IX - cumprir decisões do Conselho;

X - zelar pelo cumprimento e observâncias 
deste regimento, bem como pelas normas 
expedidas pelo CONSEA Bertioga.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 18. O CONSEA Bertioga reunir-se-á em 
reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, 
quando convocadas pelo seu Presidente ou, 
pelo menos, pela metade de seus membros, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, 
recaindo sua realização exclusivamente em 
dia útil.

Art. 19. As reuniões ordinárias do conselho 
obedecerão ao calendário previamente 
estabelecido e serão instaladas em primeira 
convocação com quórum de metade mais um 
de seus membros, e não havendo quórum, em 
segunda convocação 20 (vinte) minutos após, 
com a presença de no mínimo 04 (quatro) 
membros, anotando-se os ausentes.

Parágrafo único. Na ausência do Presidente e 
o Vice, será escolhido pelo plenário presente, 
um representante da sociedade civil para 
presidir a reunião.

Art. 20. A Diretoria Executiva do CONSEA 
Bertioga organizara a pauta de cada reunião, 
comunicando-a todos os conselheiros no ato 
da convocação, devendo esta convocação 
estar  publ icada no Bolet im Of ic ia l  do 
Município.

Parágrafo único. A inclusão de novo ponto da 
pauta pode ser realizada até 10 (dez) dias 
antes da data da reunião ordinária.

Art. 21. As reuniões ordinárias da plenária 
terão a seguinte sequência:

I - assinatura da lista de presença e verificação 
do quórum;

II - instalação dos trabalhos pelo presidente 
do conselho;

III - leitura e aprovação da ata da reunião 
anterior;

IV - apresentação das justif icativas de 
ausências;

V - leitura da pauta da reunião do dia;

VI - discussão, votação e aprovação dos 
assuntos em pauta;

VII - apresentação de informes e documentos 
recebidos e expedidos;

VIII - encerramento da reunião pelo presidente 
do conselho

§ 1º As votações do conselho serão feitas por 
maioria simples, dos conselheiros com direito 
a voto, presentes na reunião.  

§ 2º Os presentes que desejarem acrescentar 
considerações farão uso da palavra durante 
05 (cinco) minutos, obedecida a ordem de 
inscrição;

§ 3º A matéria constante na pauta, mas 
não discutida e deliberada, permanece nas 
pautas das reuniões subsequentes até a sua 
discussão e deliberação.

Art. 22. Às sessões plenárias ordinárias 
ou extraordinárias do conselho, poderão 
comparecer também os suplentes dos 
conselheiros, sendo-lhes reservado o direito 
a voto apenas quando da ausência do titular. 

Art. 23. Os conselheiros não poderão faltar, 
sem justificativa, a mais de 03 (três) reuniões 
consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
alternadas, durante o ano, sob pena de 
substituição.

Art. 24. Será lavrada ata de todas as reuniões 
contendo nome dos presentes, justificativa 
dos ausentes, exposição resumida dos 
t rabalhos,  conclusões e del iberações; 
sendo assinada pelo presidente e por todos 
conselheiros presentes na última reunião. 

CAPÍTULO IV
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Art. 25. Os atos administrativos expedidos 
pelo CONSEA Bertioga são as resoluções, as 
recomendações e as exposições de motivo, e 
outros que se fizerem necessários. 

CAPÍTULO V
DOS EVENTOS

Art. 26. O CONSEA Bertioga é responsável 
por organizar e implementar as Conferências 
Munic ipais  de Segurança Al imentar  e 
Nutricional. 

Art. 27. Os eventos que podem ainda ser 
organizados pelo CONSEA Bertioga são 
os fóruns, os seminários e as mesas de 
controvérsia.   

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Cabe a Secretaria de Desenvolvimento 
Trabalho e Renda, assegurar ao CONSEA 
Bertioga, assim como às suas câmaras temáticas 
e grupos de trabalho, os meios necessários ao 
exercício de suas competências, incluindo 
suporte administrativo e técnico e recursos 
financeiros assegurados pelo orçamento da 
Secretaria. 

Art. 29. Qualquer conselheiro poderá propor, por 
escrito, alteração do presente regimento interno. 

Parágrafo único. As decisões relacionadas à 
alteração do regimento interno serão tomadas 
mediante aprovação por maioria absoluta dos 
conselheiros.
Art. 30. Os casos omissos serão resolvidos pelo 
plenário do conselho, com votação por maioria 
simples dos presentes.

Art. 31. Ficam revogados os Regimentos 
Internos anteriores.

Art. 32. Este Regimento Interno entra em vigor 
na data de sua publicação.

DECRETO N. 2.987, DE 13 DE
JULHO DE 2018

Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento no valor de R$ 116.375,82 (cento 
e dezesseis mil, trezentos e setenta e cinco 

reais e oitenta e dois centavos).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de 
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo 
Municipal aprovou projeto de lei autorizando 
a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no 
valor de R$ 116.375,82 (cento e dezesseis mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
dois centavos), consolidado pela Lei Municipal 
n. 1.309, de 13 de julho de 2018, e por ser 
necessário que os créditos adicionais sejam 
abertos por Decreto do Poder Executivo, 
consoante estabelece o artigo 42, da Lei 
Federal n. 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito 
Adicional Especial no orçamento no valor 
de R$ 116.375,82 (cento e dezesseis mil, 
trezentos e setenta e cinco reais e oitenta 
e dois centavos), destinado às dotações 
orçamentárias seguintes, as quais ficam 
incluídas na Lei Orçamentária Anual – LOA, 
do exercício de 2018:
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RETIFICAÇÃO

EXTRATOS

RETIFICAÇÃO

CONSIDERANDO o lapso ocorrido na elaboração da Portaria n. 184/2018, 
conforme publicada no Boletim Oficial do Município, edição n. 839, p. 26, 
sendo necessária a respectiva retificação:

Onde se lê:

“Art. 1º (...), Registro Funcional n. 5642,(...)”

Leia-se:

“Art. 1º (...), Registro Funcional n. 5855,(...)”

Bertioga, 11 de julho de 2018.

Coordenadoria de Técnica Legislativa

EXTRATO
TERMO DE FOMENTO

 
Processo Administrativo n. 7508/2017. Termo de Fomento nº SE 
01/2018, celebrado entre o Município de Bertioga e a Associação 
Recanto Infantil, mantenedora da Creche Recanto Infantil, tendo 
por objeto o implemento de ação conjunta para atendimento na 
Educação Infantil – primeiro nível da educação básica – à criança 
de 0 (zero) a 03 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias de idade, em seus aspetos físicos, emocionais, afetivos, 
cognitivo-linguísticos e sociais, conforme estabelecido no Plano de 
Trabalho. Prazo de vigência: até 31 de dezembro de 2019, a contar 
da data de assinatura. Valor: repasse mensal de até R$ 580,00 
(quinhentos e oitenta reais) por criança matriculada em período 
integral, logo, dentro do seu período de vigência o valor global é 
de R$ 1.357.200,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e sete mil e 
duzentos reais). Lei Federal n. 13.019/14.

Bertioga, 02 de julho de 2018.

Eng.º Caio Matheus – Prefeito do Município
Prof.º Marcos Augusto Pereira Pellicer – Secretário de 

Educação

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 201, DE 10 DE JULHO DE 2018 - 
Instaura PROCESSO DISCIPLINAR DE RITO SUMÁRIO, em face do Sr. 
ROBSON PRATES DOS SANTOS, contratado pelo regime celetista para a 
prestação de serviços temporários na função de Motorista do SAMU, Registro 
Funcional n. 2957, com fundamento legal no artigo 52, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012.

PORTARIA N. 202, DE 11 DE JULHO DE 2018 - 
PRORROGA a retribuição pecuniária concedida à servidora RAQUEL 

STEFANINI RODRIGUES SALCCI, Fiscal, Registro Funcional n. 1788, por 
até 06 (seis) meses, a partir de 23 de abril de 2018, nos termos do art. 2º, 
§ 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo 
único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 203, DE 13 DE JULHO DE 2018 - 
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 12 de julho de 2018, a 
retribuição pecuniária concedida ao servidor HAROLDO KALLEDER, Fiscal, 
Registro Funcional n. 1799, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 
556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto 
n. 1.378, de 24 de abril de 2009.
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CALENDÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS – JULHO 2018

CATA TRECO

1ª SEMANA 2ª SEMANA 3ª SEMANA 4ª SEMANA 5ª SEMANA

CATA PODA 
DE ÁRVORE

NIVELAMENTO 
EM RUAS DE TERRA

ROÇADA DE 
ÁREAS VERDES

RASPAGEM GUIAS
 E SARJETAS

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA     FONE PARA SOLICITAÇÃO: 0800-774-8000

Novo disque lixo: 0800 237-8464

PROGRAMAÇÃO SUJEITA À ALTERAÇÃO, CASO CHOVA.

PARA 
SOLICITAÇÃO: 
13-3319-8035

PROGRAMAÇÃO

OPERAÇÃO TAPA 
BURACO

VARRIÇÃO 
MANUAL

LIMPEZA 
DA PRAIA

MANUTENÇÃO LIMPEZA DE 
FEIRAS LIVRES

LIMPEZA 
DA ORLA

SERVIÇOS CONTÍNUOS

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

RIO DA PRAIA

CAIUBURA / SÍTIO SÃO JOÃO VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

VISTA LINDA / VISTA ALEGRE

VICENTE DE CARVALHO

VICENTE DE CARVALHO

VICENTE DE CARVALHO

VICENTE DE CARVALHO

VICENTE DE CARVALHO

CAIUBURA / SÍTIO SÃO JOÃO

CAIUBURA / SÍTIO SÃO JOÃO

CAIUBURA / SÍTIO SÃO JOÃO

CAIUBURA / SÍTIO SÃO JOÃO

SÃO LOURENÇO

SÃO LOURENÇO

SÃO LOURENÇO

SÃO LOURENÇO

SÃO LOURENÇO


